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Este documento pretende esclarecer conceitos e
procedimentos a serem adotados pelo Poder Judiciário de
Mato Grosso do Sul para a devida implantação da Gestão
de Mudanças aplicada aos objetivos, recursos e processos
relacionados ao Sistema de Gestão Integrado – SGI.
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O objetivo da Gestão de Mudanças é garantir que as mudanças
incorridas nos objetivos, processos e recursos relacionados ao
Sistema de Gestão Integrado sejam planejadas, registradas,
avaliadas, autorizadas, implantadas e revisadas.

2.   Objetivo
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3.   Definições

MUDANÇA:
 

Adição, modificação ou remoção de qualquer variável que 
possa afetar um ou mais processos do 
Sistema de Gestão Integrado (SGI).
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REGISTRO DE MUDANÇA:
 
 

Realizado através do Formulário de Registro de Mudança.
Objetiva formalizar e documentar as mudanças  que afetem mais de 
uma área ou processo, ou seja, mudanças institucionais que afetem o 

Sistema de Gestão Integrado.

 



4. Benefícios 
Esperados pela Gestão
de Mudanças
Planejamento adequado das mudanças, reduzindo custos e riscos;

Tratamento eficiente do ciclo de vida das mudanças;

Redução de incidentes, indisponibilidades e retrabalhos decorrentes de
mudanças;

Padronização no gerenciamento de mudanças;

Melhoria das rotinas de trabalho;

Melhor gerenciamento da documentação e do histórico das mudanças.
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5. Registro 
das mudanças
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Deverão ser registradas as mudanças que impactem mais de uma área
ou processo, ou seja, mudanças institucionais que afetem o Sistema de
Gestão Integrado.

As mudanças deverão ser registrada no SGI-RG-04 - Formulário de
Registro de Mudança, disponível no Portal do SGI.



   

5.1 Preenchendo o formulário:

IDENTIFICAÇÃO

Título da mudança: Inserir o título da mudança;

Data do Registro: Data em que o registro está sendo feito;

Responsável pela mudança: Nome do servidor/magistrado responsável
pela mudança.

Lotação do Responsável pela mudança: Inserir a lotação do
responsável pela mudança;

Responsável por autorizar a mudança: Inserir o nome do responsável
pela autorização da mudança;
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 DETALHAMENTO

Descreva a mudança (O que será feito?): Descrever de forma clara, o
que será feito e qual a meta a ser alcançada.

Como será feita a mudança?:  Descreva quais os procedimentos e
etapas para a conclusão do projeto.

Data programada para a Mudança: Data da mudança.

Recursos necessários para a mudança (financeiros, humanos,
tecnológicos e etc.): Descrever os recursos necessários para a
realização da mudança.
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RISCOS

Risco associado à mudança: Descrever qual o riscos associado a
mudança.

Probabilidade de ocorrência do risco: 
Alto: Há histórico de ocorrência com alta frequência.
Médio: Há histórico de ocorrência, com frequência mediana.
Baixo: Há histórico de ocorrência, porém com frequência reduzida.

Consequência do risco: 
Alto: Significativo impacto nos processos.
Médio: Moderado impacto nos processos, porém recuperável.
Baixo: Pequeno impacto nos processos.

A mudança poderá impactar outro processo/Setor?: Analisar se a
mudança poderá impactar outras área e/ou processos.
Responder Sim/Não.
Se a resposta for sim, descrever os processos que poderão ser
impactados.
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PLANO DE COMUNICAÇÃO

O responsável pela mudança deve
informar no formulário de
Registro de Mudança quais
pessoas e áreas devem ser
comunicadas sobre a mudança
que ocorrerá, considerando o
impacto e indisponibilidade que a
mudança poderá ocasionar.
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Responsável
pela mudança

Realizar o registro de mudança;
Informar eventuais alterações
e/ou inconsistências no registro
de mudança

Responsável RESPONSABILIDADE

Dentre os atores do processo, destacam-se o “Responsável pela
mudança” e o “Comitê Gestor do SGI”, cujas responsabilidades estão
elencadas a seguir: 

Gestor do SGI
Monitorar os registros de
mudanças;
Prestar informações a Alta
Administração, quanto ao registro
das mudanças.

3.   Papéis e 
Responsabilidades
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